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2.570, de 07 de maio de 1.992, com a Firma TORAH Comcircio & 
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A MESA DA CAHARA MUNICIPAi... DE CRUZEIRO 
usando de suas atribuiçôes legais, faz saber que a Câmara Municipal 
de Cruzeiro, na Sessào Ordinária, realizada dia 24 de Agosto de 1992 
aprovou e ela Promulga o seguinte 
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concessào de direito real de uso firmado entre o Poder Executivo 

Municipal 2 a Firma TORAH COM0RCIO & REPRESENTACôES LTDA HE, 

inscrita no CGC/HF sob o No 65.492.118/0001-20, 
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Inscrição Estadual 
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Artigo 2o - As despenas com s execuçào 

deste Decreto Legislativo, correrao por conta de verbas propr1as da 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

entrará em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as disposiçôes 
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Municipal de Cruzeiro, aos 

Dr. JAIRO BESSA Di 
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